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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


RESOLUÇÃO N.º 05/26, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.026.
Projeto de Resolução 04/26

“Autoriza o Poder Legislativo Municipal a alugar veículos para viagens oficiais ou eventos administrativos, quando for insuficiente o uso do veículo oficial da Câmara Municipal, e dá outras providências”
      A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte


RESOLUÇÃO:


Art. 1º.  Fica o Poder Legislativo autorizado a alugar veículos (automóvel, van, ônibus, etc) na situação em que for insuficiente a utilização do veículo oficial da Câmara Municipal, nas viagens oficiais e eventos administrativos em que for necessária a participação de vereadores e servidores públicos. 

Parágrafo único-  Poderá ser também alugado um veículo na hipótese em que o carro oficial da Câmara Municipal estiver impossibilitado de realizar a viagem, a exemplo de problemas mecânicos, mediante ato devidamente motivado da autoridade administrativa competente. 

Art. 2º. O aluguel dos veículos a que refere o Art. 1 desta Resolução não abrange despesas com pedágio e combustível, que serão custeadas mediante adiantamento próprio, na forma da legislação específica. 

Art. 3º.  O aluguel do veículo será realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 (nova lei de licitações e contratos administrativos), através de processo licitatório e dispensa de licitação. 

Art. 4º- As despensas decorrentes da execução desta Resolução serão custeadas por intermédio de despesas do orçamento vigente da Câmara Municipal, suplementadas se necessário. 

Art. 5º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis. 

Rafael Sebastião Dezena de Freitas
Presidente

Suzana Maciera Caparron

1ª Secretária
     Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.

Wanderson Fernandes de Freitas
Diretor Administrativo
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